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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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Declara de Utilidade Pública Municipal o Movimento Pró-Arte de Três Passos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o Movimento Pró-Arte de Três Passos, entidade civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 01.598.318/0001-89, estabelecida no Município de Três Passos/RS, pelos serviços a que se destina.
Parágrafo único. A entidade mencionada no caput deste artigo não remunera os membros de sua diretoria e se submete aos artigos de seu estatuto social, devendo dar publicidade às atividades que desenvolve.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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